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EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS, OBJETIVOS E METAS DO PLANO 
PLURIANUAL – PPA 2026-2029 

APRESENTAÇÃO 
 
O Município de Pinheiros/ES, em observância aos princípios constitucionais 
da legalidade, publicidade, eficiência e transparência da gestão pública, 
disponibiliza neste Portal da Transparência o acompanhamento da execução 
dos Programas de Governo constantes do Plano Plurianual – PPA 2026-2029, 
instituído pela Lei Municipal nº 1.691/2025. 
 
O Plano Plurianual constitui o principal instrumento de planejamento 
governamental de médio prazo, estabelecendo diretrizes, objetivos, 
programas, ações e metas que orientarão a atuação da Administração 
Municipal durante o quadriênio de 2026 a 2029. Conforme previsto na 
legislação municipal, os programas representam instrumentos de organização 
da ação governamental voltados à concretização dos objetivos estratégicos 
definidos pela gestão pública. As metas correspondem aos resultados 
quantitativos e qualitativos a serem alcançados por meio da execução das 
ações governamentais. 
 
A divulgação destas informações visa fortalecer o controle social, ampliar a 
transparência da gestão pública e possibilitar à sociedade o acompanhamento 
dos resultados alcançados pela Administração Municipal. 
 
OBJETIVOS DA DIVULGAÇÃO 
 
A divulgação da execução dos programas governamentais possui os seguintes 
objetivos: 
 
Assegurar transparência na aplicação dos recursos públicos; 
Demonstrar o cumprimento das metas estabelecidas no planejamento 
governamental; 
Permitir o acompanhamento da execução física e financeira dos programas; 
Disponibilizar informações claras e acessíveis à população; 
Fortalecer os mecanismos de controle social; 
Subsidiar a avaliação das políticas públicas municipais; 
Atender às exigências dos órgãos de controle interno e externo. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A divulgação das informações relativas à execução dos programas e metas 
governamentais encontra respaldo nos seguintes dispositivos legais: 
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Constituição Federal 
Art. 37 – Princípio da Publicidade; 
Art. 70 – Controle da Administração Pública; 
Art. 74 – Sistema de Controle Interno; 
Art. 165 – Planejamento Governamental. 
Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 
Transparência da gestão fiscal; 
Planejamento e controle da execução orçamentária. 
Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação 
Garantia do acesso às informações públicas; 
Divulgação ativa de informações de interesse coletivo. 
Lei Municipal nº 1.691/2025 
 
Institui o Plano Plurianual do Município de Pinheiros/ES para o quadriênio 
2026-2029 e estabelece os programas, objetivos, ações e metas que orientarão 
a atuação da Administração Municipal durante o período. 
 
METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO 
 
O acompanhamento dos programas governamentais é realizado mediante 
análise periódica das informações fornecidas pelas Secretarias Municipais e 
demais unidades gestoras responsáveis pela execução das ações previstas no 
PPA. 
 
São monitorados, dentre outros aspectos: 
 
Grau de execução física das metas; 
Evolução dos indicadores de desempenho; 
Execução orçamentária e financeira; 
Cumprimento dos objetivos estratégicos; 
Entrega dos produtos e serviços públicos previstos; 
Eficiência na utilização dos recursos públicos; 
Resultados alcançados em benefício da população. 
 
INDICADORES DE DESEMPENHO 
 
Para avaliação dos programas governamentais serão observados indicadores 
relacionados: 
 
Educação 
Taxa de matrícula escolar; 
Índice de frequência escolar; 
Desempenho educacional; 
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Investimento por aluno. 
Saúde 
Número de atendimentos realizados; 
Cobertura da atenção básica; 
Consultas especializadas; 
Exames e procedimentos realizados. 
Assistência Social 
Famílias atendidas; 
Benefícios concedidos; 
Programas sociais executados. 
Infraestrutura 
Quilometragem de vias pavimentadas; 
Obras concluídas; 
Manutenção de equipamentos públicos. 
Meio Ambiente 
Ações de preservação ambiental; 
Recuperação de áreas degradadas; 
Educação ambiental. 
 
PAINEL DE ACOMPANHAMENTO 
 
As informações serão apresentadas em formato de painel contendo: 
 
Programa Objetivo Meta Prevista Resultado Alcançado Percentual 
de Execução Situação 
 
Programa Objetivo Estratégico Meta Anual Resultado Obtido % 
Execução Em andamento/Concluído 
 
CLASSIFICAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
Para facilitar a compreensão dos dados pela população, será adotada a 
seguinte classificação: 
 
Percentual de Execução Situação 
0% a 25% Inicial 
26% a 50% Em Desenvolvimento 
51% a 75% Avançado 
76% a 99% Próximo da Meta 
100% ou mais Meta Cumprida 
 
RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES 
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As informações divulgadas neste Portal são prestadas pelas Secretarias 
Municipais responsáveis pela execução dos respectivos programas e 
consolidadas pela Controladoria Geral Municipal, que realiza o 
acompanhamento e monitoramento da execução das metas estabelecidas no 
Plano Plurianual. 
 
CONTROLE SOCIAL 
 
O Município incentiva a participação da sociedade no acompanhamento das 
ações governamentais. 
 
Caso o cidadão identifique inconsistências ou deseje obter informações 
complementares, poderá encaminhar manifestação por meio: 
 
Da Ouvidoria Municipal; 
Do Sistema Eletrônico de Informações ao Cidadão (e-SIC); 
Da Controladoria Geral Municipal. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
A divulgação da execução dos programas, objetivos e metas do Plano 
Plurianual representa importante instrumento de governança pública, 
permitindo à sociedade acompanhar de forma transparente a implementação 
das políticas públicas municipais, a aplicação dos recursos públicos e os 
resultados alcançados pela Administração Municipal. 
 
O Município de Pinheiros reafirma seu compromisso com a transparência, a 
responsabilidade fiscal, a eficiência administrativa e a melhoria contínua dos 
serviços prestados à população, promovendo ampla publicidade das 
informações relacionadas ao planejamento e à execução das ações 
governamentais previstas no Plano Plurianual 2026-2029. 
 
Pinheiros – ES, 10 de maio de 2026. 
 
 
Prefeito Municipal 
Controlador Geral Municipal 


